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FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
09.273.0102.5661 COMPLEMENTAÇÃO APOSENTADORIAS
 PENSÕES-   210.000,00
  1 1 210.000,00
 T O T A L   210.000,00
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
17001 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
3 3 90 08 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 1  355.000,00
 T O T A L 1  355.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.1730.5078 APOIO ADMINISTRATIVO   355.000,00
  1 3 355.000,00
 T O T A L   355.000,00
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
20001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR SECRETARIA
 E SEDE
3 3 90 08 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 1  495.000,00
 T O T A L 1  495.000,00
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
04.122.2009.5023 ADMINISTRAÇÃO GERAL   495.000,00
  1 3 495.000,00
 T O T A L   495.000,00
26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
26001 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 1  3.500.000,00
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  610.000,00
 T O T A L 1  4.110.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.122.0100.4276 COORDENAÇÃO DO SEAQUA   4.110.000,00
  1 1 4.110.000,00
 T O T A L   4.110.000,00
28000 CASA CIVIL
28001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
3 3 90 08 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 1  60.000,00
 T O T A L 1  60.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2825.5344 GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO
 E INFRAES   60.000,00
  1 3 60.000,00
 T O T A L   60.000,00
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO
 E RECURSOS HIDRICOS
39001 SECRETARIA DE SANEAMENTO
 E RECURSOS HIDRICOS
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 1  300.000,00
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  3.000,00
 T O T A L 1  303.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.544.3934.5946 IMPLEMENTAÇÃO INSTR.POLÍTICA
 EST. REC.H   303.000,00
  1 1 303.000,00
 T O T A L   303.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
12001 SECRETARIA DA CULTURA
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 1  170.000,00
 T O T A L 1  170.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
13.392.1213.5727 GESTÃO ADMINISTRATIVA
 DA SECRETARIA   170.000,00
  1 1 170.000,00
 T O T A L   170.000,00
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA
 E ABASTECIMENTO
13001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  210.000,00
 T O T A L 1  210.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.122.1310.4455 GESTÃO POLÍTICAS PÚBLICAS
 DOS AGRONEGÓ   210.000,00
  1 1 210.000,00
 T O T A L   210.000,00
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
17001 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 1  355.000,00
 T O T A L 1  355.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.1730.5078 APOIO ADMINISTRATIVO   355.000,00
  1 1 355.000,00
 T O T A L   355.000,00
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
20001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIAE SEDE
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 1  495.000,00
 T O T A L 1  495.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2009.5023 ADMINISTRAÇÃO GERAL   495.000,00
  1 1 495.000,00
 T O T A L   495.000,00
26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
26001 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 1  4.110.000,00
 T O T A L 1  4.110.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.541.2608.4311 PESQUISA AMBIENTAL
 DIAGNÓSTICO REC. NAT   4.110.000,00
  1 1 4.110.000,00
 T O T A L   4.110.000,00
28000 CASA CIVIL
28001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  60.000,00
 T O T A L 1  60.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2825.5344 GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO
 E INFRAES   60.000,00
  1 1 60.000,00
 T O T A L   60.000,00
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO
 E RECURSOS HIDRICOS
39001 SECRETARIA DE SANEAMENTO
 E RECURSOS HIDRICOS
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 1  303.000,00
 T O T A L 1  303.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
17.122.3931.5871 GESTÃO ADMINISTRATIVA   303.000,00
  1 1 303.000,00
 T O T A L   303.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
 T O T A L 1 3 355.000,00

 JULHO   355.000,00
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
 T O T A L 1 3 495.000,00
 JULHO   495.000,00
28000 CASA CIVIL
 T O T A L 1 3 60.000,00
 JULHO   60.000,00
 T O T A L G E R A L   910.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
 T O T A L 1 1 355.000,00
 JULHO   355.000,00
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
 T O T A L 1 1 495.000,00
 JULHO   495.000,00
28000 CASA CIVIL
 T O T A L 1 1 60.000,00
 JULHO   60.000,00
 T O T A L G E R A L   910.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14675 8º 1º  2 5.703.000,00 5.703.000,00 0,00
TOTAL GERAL    5.703.000,00 5.703.000,00 0,00
1

 DECRETO Nº 58.271, 
DE 3 DE AGOSTO DE 2012

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento da Seguridade Social na Fundação 
Pró-Sangue Hemocentro de São Paulo, visando ao 
atendimento de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 8º da Lei nº 14.675, de 28 de dezembro de 2011,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 243.300,00 

(Duzentos e quarenta e três mil, trezentos reais), suplementar 
ao orçamento da Fundação Pró-Sangue Hemocentro de São 
Paulo, observando-se as classificações Institucional, Econômica, 
Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será cober-
to com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformi-
dade com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 57.733, de 10 de janeiro de 2012, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de agosto de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Cibele Franzese
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 3 de agosto de 2012.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09047 FUND.PRÓ-SANGUE HEMOCENTRO
 DE SÃO PAULO
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4  
243.300,00
 T O T A L 4  243.300,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.303.0936.4192 ATENDIMENTO HEMOTERÁPICO   243.300,00
  4 4 243.300,00
 T O T A L   243.300,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09047 FUND.PRÓ-SANGUE HEMOCENTRO
 DE SÃO PAULO
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 4  243.300,00
 T O T A L 4  243.300,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.303.0936.4192 ATENDIMENTO HEMOTERÁPICO   243.300,00
  4 3 243.300,00
 T O T A L   243.300,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09047 FUND.PRÓ-SANGUE HEMOCENTRO
 DE SÃO PAULO
 T O T A L 4 4 243.300,00
 AGOSTO   243.300,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09047 FUND.PRÓ-SANGUE HEMOCENTRO
 DE SÃO PAULO
 T O T A L 4 3 243.300,00
 AGOSTO   243.300,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14675 8º 1º  2 243.300,00 0,00 243.300,00
TOTAL GERAL    243.300,00 0,00 243.300,00

 DECRETO Nº 58.272, 
DE 3 DE AGOSTO DE 2012

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento da Seguridade Social em Diversos 
Órgãos da Administração Pública, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Artigo 8º da Lei nº 14.675, de 28 de dezembro de 2011,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 182.962.027,00 

(Cento e oitenta e dois milhões, novecentos e sessenta e dois 
mil, vinte e sete reais), suplementar ao orçamento de Diversos 
Órgãos da Administração Pública, observando-se as classifi-
cações Institucional, Econômica, Funcional e Programática, 
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será cober-
to com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, 

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de agosto de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Cibele Franzese
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 3 de agosto de 2012.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09057 HOSP. DAS CLÍNICAS DA FAC.
 DE MED. DA USP
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 160.000,00
 T O T A L 1  160.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0941.2449 APARELHAMENTO/EQUIPAMENTOS
 UNID. ADM. DI   160.000,00
  1 4 160.000,00
 T O T A L   160.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09002 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE
4 4 50 42 AUXÍLIOS 1  160.000,00
 T O T A L 1  160.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.4849 APOIO FINANCEIRO ENT.
 FILANTRÓPICAS/MUN   160.000,00
  1 4 160.000,00
 T O T A L   160.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09057 HOSP. DAS CLÍNICAS DA FAC.
 DE MED. DA USP
 T O T A L 1 4 160.000,00
 AGOSTO   160.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 1 4 160.000,00
 AGOSTO   160.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14675 8º 1º  2 160.000,00 160.000,00 0,00
TOTAL GERAL    160.000,00 160.000,00 0,00

 DECRETO Nº 58.274, 
DE 3 DE AGOSTO DE 2012

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a 
título precário e gratuito e por prazo indetermina-
do, em favor do Ministério Público do Estado de 
São Paulo, o imóvel que especifica localizado no 
Município de Martinópolis

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título precário e gratuito e por prazo indeterminado, em 
favor do Ministério Público do Estado de São Paulo, de um imó-
vel localizado na Rua José Henrique de Melo, nº 116, Município 
de Martinópolis, com 1.500,00m2 (um mil e quinhentos metros 
quadrados), de terreno e 686,00m2 (seiscentos e oitenta e seis 
metros quadrados) de benfeitorias, cadastrado no SGI sob o nº 
3611, objeto da Transcrição nº 6.477 do Oficial de Registro de 
Imóveis e Anexos de Martinópolis, conforme identificado nos 
autos do processo SAA-18.402/2010 (CC-77843/2012)

Parágrafo único - O imóvel de que trata o "caput" deste 
artigo, visa atender as necessidades dos órgãos que integram a 
referida Instituição.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de agosto de 2012
GERALDO ALCKMIN
Cibele Franzese
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 3 de agosto de 2012.

 DECRETO Nº 58.275, 
DE 3 DE AGOSTO DE 2012

Altera dispositivos que especifica do Decreto nº 
48.035, de 19 de agosto de 2003, que dispõe 
sobre o Conselho Estadual de Trânsito do Estado 
de São Paulo - CETRAN e dá providências cor-
relatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Considerando as disposições da Lei Federal nº 9.503, de 23 
de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro);

Considerando o expressivo aumento do número de recur-
sos a multas provenientes da Juntas Administrativas de Recur-
sos de Infrações - JARI, de todos os municípios do Estado, 
bem como das JARI do Departamento Estadual de Trânsito 
- DETRAN-SP e do Departamento de Estradas de Rodagem - 
DER, para serem julgadas em segunda instância pelo Conselho 
Estadual de Trânsito do Estado de São Paulo - CETRAN;

Considerando a magnitude da frota veicular e do universo 
de condutores inscritos no Estado de São Paulo; e

Considerando a necessidade de adequar a estrutura 
do Conselho Estadual de Trânsito do Estado de São Paulo - 
CETRAN frente a essa realidade,

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformi-
dade com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 57.733, de 10 de janeiro de 2012, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 31 de julho de 2012.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de agosto de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Cibele Franzese
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 3 de agosto de 2012.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09002 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE
3 3 40 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  821.460,00
3 3 40 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  8.247.457,00
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1  140.931.083,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  30.000.000,00
 T O T A L 1  180.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.4849 APOIO FINANCEIRO ENT.
 FILANTRÓPICAS/MUN   150.000.000,00
  1 3 150.000.000,00
10.302.0930.4850 ATENDIMENTO AMBULATORIAL
 HOSPITALAR UN   8.000.000,00
  1 3 8.000.000,00
10.303.0930.6117 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
 ESPECIALIZADA   22.000.000,00
  1 3 22.000.000,00
 T O T A L   180.000.000,00
09059 HOSP. CLÍNICAS FAC. MEDICINA
 BOTUCATU-HCFMB
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 1  2.310.381,00
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  651.646,00
 T O T A L 1  2.962.027,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.4850 ATENDIMENTO AMBULATORIAL
 HOSPITALAR UN   2.962.027,00
  1 1 2.962.027,00
 T O T A L   2.962.027,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
37001 ADMINISTRAÇÃO SUP.
 DA SECRETARIA E DA SEDE
4 5 90 65 CONST. OU AUMENTO DE CAPITAL
 DE EMPRESAS 1  182.962.027,00
 T O T A L 1  182.962.027,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.453.0001.1695 SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DO METRÔ   182.962.027,00
  1 5 182.962.027,00
 T O T A L   182.962.027,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 1 3 180.000.000,00
 JULHO   43.541.642,00
 AGOSTO   69.948.457,00
 SETEMBRO   63.509.901,00
 OUTUBRO   3.000.000,00
09059 HOSP. CLÍNICAS FAC. MEDICINA
 BOTUCATU-HCFMB
 T O T A L 1 1 2.962.027,00
 JULHO   493.671,00
 AGOSTO   493.671,00
 SETEMBRO   493.671,00
 OUTUBRO   493.671,00
 NOVEMBRO   493.671,00
 DEZEMBRO   493.672,00
 T O T A L G E R A L   182.962.027,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
 T O T A L 1 5 182.962.027,00
 AGOSTO   182.962.027,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14675 8º 1º  2 182.962.027,00 182.962.027,00 0,00
TOTAL GERAL    182.962.027,00 182.962.027,00 0,00

 DECRETO Nº 58.273, 
DE 3 DE AGOSTO DE 2012

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento da Seguridade Social no Hospital das 
Clínicas da Faculdade de Medicina da USP, visando 
ao atendimento de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Artigo 8º da Lei nº 14.675, de 28 de dezembro de 2011,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 160.000,00 (Cento 

e sessenta mil reais), suplementar ao orçamento do Hospital 
das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP, observando-se 
as classificações Institucional, Econômica, Funcional e Progra-
mática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será cober-
to com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformi-
dade com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 57.733, de 10 de janeiro de 2012, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.


